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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.874 de 15 de Maio de 2015

Altera o artigo 28 da Lei Municipal 2.360/1990 e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º. Fica alterada a redação do caput do artigo 28 da Lei 2.360 de 18 de junho de 1990, alterada pela Lei n.º 6.615 de 22 de abril de 2014, passando a ter a seguinte redação:


“Art. 28 – O servidor concursado nomeado para cargo em comissão fará jus ao vencimento desse cargo, podendo optar pelo vencimento de seu cargo de origem acrescido de gratificação de função no percentual de 100% (cem por cento) de seus vencimentos base.


Parágrafo único. Caso o servidor nomeado para o cargo em comissão seja titular de dois cargos efetivos deverá optar pelo vencimento do cargo em comissão ou 1 (um) de seus cargos efetivos acrescidos de gratificação de função no percentual de 100% (cem por cento).”

 


Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das fichas orçamentárias destinadas à despesas com pessoal.

 


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 01 de maio de 2015.
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